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EDITAL N º 001/2018 

ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE CAJATI PARA REPRESENTAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 
 
Art. 1.º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
órgão normativo, consultivo, fiscalizador e deliberativo da política de promoção, 
atendimento e defesa dos direitos da criança e do adolescente, mediante participação 
popular por meio de organizações representativas, nos termos do art. 88, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.069/90, por seu Presidente Sra. Oldair Gomes de Oliveira, convoca as 
entidades da sociedade civil, legalmente constituídas, em pleno funcionamento e sediadas 
no município, inscritas ou não no CMDCA, que preferencialmente atuem com a política 
pública em prol da criança e do adolescente, para indicar representante(s), para concorrer 
ao cargo de Conselheiro(a) Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Não 
Governamental, bem como, convocar as entidades não governamentais devidamente 
registradas no CMDCA, para, indicarem membros que participem do processo de eleição. 
 
Art. 2.º O CMDCA é composto de 08 (oito) membros titulares e igual número de suplentes, 
os quais, de forma paritária, representam instituições governamentais e não 
governamentais. 
 
Art. 3.º Os Conselheiros não governamentais totalizam quatro (4) membros efetivos, com 
igual número de suplentes, nos seguintes segmentos, a saber: 
 
a) representante de entidade de defesa e/ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 
b) representante das entidades religiosas que estejam contribuindo para a defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e; 
c) demais representantes da sociedade civil; 
 
Art. 4.º Cada entidade poderá indicar até 02 (dois) representantes, devendo informar para 
qual segmento estará concorrendo à vaga. 
 
§1º – Os indicados somente poderão concorrer à vaga, mediante o atendimento dos 
seguintes requisitos: 
 
I – ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
II – idoneidade moral; 
III – conhecimento e/ou serviços prestados na área da criança e do adolescente; 
 
§2.º O(a) representante indicado para o cargo em questão não poderá exercer função 
pública nos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (Municipal, Estadual ou Federal), 
devendo preencher declaração de inexistência de vínculo público (anexo 01). 
 
§3.º Independentemente da condição de funcionário, observado os parágrafos anteriores, a 
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entidade poderá indicar pessoa alheia ao seu quadro de recursos humanos, desde que 
este(a) tenha notório conhecimento e/ou serviços prestados na área da criança e do 
adolescente que justifique sua indicação. 
 
§4.º As entidades que promoverem indicações de representantes para compor quadro de 
conselheiros não governamentais ficam cientes de que deverão, em caso dos 
representantes serem eleitos, estimular a assiduidade e a participação ativa nas reuniões 
ordinárias mensais, pelo menos uma reunião mensal, comissões permanentes escolhidas e 
eventualmente das reuniões extraordinárias. 
 
Art. 5.º Poderá ser concentrado na mesma pessoa, a indicação como representante da 
entidade para a vaga de conselheiro municipal, inclusive, poderá votar em si próprio. 
 
Art. 6.º O período de inscrição das indicações para a Assembléia deverão ser realizadas do 
dia 11/09/2018 até o dia 24/09/2018 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h00, no 
Departamento de Educação, sito a Rua Roma, Nº 406, Bairro Vila Antunes - Cajati/SP, 
telefone de contato para dúvidas (13) 3854-4802. 
 
§1.º As indicações para participação da Eleição da Sociedade Civil se darão da seguinte 
forma e mediante a apresentação da documentação, a saber: 
 
I - Ficha de indicação devidamente preenchida (Anexo 02),  
II - Declaração de inexistência de vínculo público (anexo 01); 
III - Fotocópia simples de documento oficial de identificação, que contenha o número do 
CPF e do RG, acrescido do órgão expedidor e da unidade da Federação; 
IV – apresentar cópia do Estatuto Social da entidade; 
V – Cópia da Ata de eleição de posse da atual diretoria; 
VI – cópia do registro junto ao cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ; 
VII – declaração de funcionamento da entidade com no mínimo 01 (um) ano. 
 
§2.º Caberá a Comissão Eleitoral do CMDCA - Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente tão somente a conferência da lista de documentos indicados neste edital, 
sendo permitida a recusa no recebimento do protocolo quando da insuficiência destes. 
 
§3.º Não poderão participar do processo de votação os representantes e/ou candidatos que 
não tiverem promovido à inscrição no período indicado. 
 
Art. 7.º As indicações recebidas serão analisadas e caso estejam corretas de acordo com 
este edital, serão deferidas, homologadas e posteriormente publicadas no site da Prefeitura 
Municipal de Cajati - www.cajati.sp.gov.br. 
 
Art. 8.º A Assembléia  para a seleção dos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – Gestão 2018-2020, acontecerá no dia 28 de Setembro de 2018, às 
08h30min no Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social, situado a Rua Dr. 
Pierre H. Geisweller, Nº 440 – Centro Cajati/SP. 
 
Art. 09. A eleição será realizada por meio de votação direta, em que os membros votarão 
em um candidato, por segmento, e a Comissão Eleitoral do CMDCA registrará a votação 
em ata. 



 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
                            Estado de São Paulo 

         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  

                               DO ADOLESCENTE – CMDCA 
                             Lei Municipal nº 963 de 01 de Julho de 2.009 

 

 

Rua Dr. Pierre H. Geisweller, Nº 440 – Centro – CEP: 11950-000 – Fone: (13) 3854-4758/8700 

– Site: cmdca@cajati.sp.gov.br-Cajati – SP 

 
Art. 10. No caso de algum segmento não ter indicados a serem votados, ou, havendo 
apenas um indicado para o segmento, não tendo sido eleito um suplente, após o término 
das votações de todos os segmentos, será aberta nova votação dentre os que não foram 
eleitos em seus segmentos indicados, para complementar as vagas em aberto. 
 
Parágrafo Único. Em persistindo vagas em aberto, nova Eleição será convocada para 
preenchimento dos representantes deste segmento. 
 
Art. 11. Em qualquer uma das fases de votação, havendo empate, os critérios de 
desempate obedecerão as seguintes normas conforme abaixo: 
 
I – o candidato mais velho em idade; 
II – o candidato que já tiver sido conselheiro deste CMDCA; 
 
Parágrafo Único - Persistindo o empate, nova votação deverá ser realizada até que se 
conclua o preenchimento das vagas. 
  
Art. 12. A homologação da votação será promovida pelo CMDCA e será publicada no site: 
www.cajati.sp.gov.br, no mural do rol de entrada da Prefeitura e outros meios de 
divulgação. 
 
Art. 13. A posse dos novos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, será no dia 01 de outubro de 2018, às 10h00, no Gabinete do 
Prefeito, sito a Praça do Paço Municipal, Nº 10 – Centro/SP. 
 
Art. 14. Considerando que, a vaga pertencente à entidade que promoveu a indicação do 
candidato eleito, seja de membro titular, seja do membro suplente,em caso de vacância, 
poderá ocorrer a substituição por uma nova indicação do órgão representado. 
 
Parágrafo Único - Caso a entidade abdique da vaga, será observado a seguinte forma: 
 
I - em sendo esta vaga de titular, o suplente imediato assumirá a titularidade da vaga, e, por 
consequência, novo suplente será indicado pelo segmento.    
 
Art. 15. A Promotoria de Justiça competente pela Infância e Juventude desta Comarca será 
comunicada do presente processo. 
 
Art. 16. Este edital deverá ser publicado no site da Prefeitura e outros. 
 
Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral do CMDCA. 
 

CMDCA, 06 de Setembro de 2.018. 

 

_____________________________ 

OLDAIR GOMES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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ANEXO 01 
 
 

Eleição de Conselheiros Não Governamentais do CMDCA Biênio 2018/2020 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PÚBLICO 
 
 
 
Eu, _________________________________, portador do CPF nº ___________________, 
residente no município de CAJATI – SP, declaro para os fins de concorrência ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na condição de candidato a conselheiro 
municipal representando a entidade não governamental __________________________, 
que não sou funcionário ou servidor de nenhum setor público federal, estadual e municipal. 
 
 
 

Data: 
 
 
 

___________________________________________ 
NOME LEGÍVEL E ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO 02 
 

Eleição de Conselheiros Não Governamentais do CMDCA Biênio 2018/2020 

INDICAÇÃO DE CANDIDATOS À VAGA DE CONSELHEIRO 

 

1. DADOS DA ENTIDADE: 

 

NOME:__________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________ 

TELEFONE:______________________________________________________________________ 

E-MAIL:__________________________________________________________________________ 

CNPJ:___________________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL LEGAL:__________________________________________________________ 

 

2. DADOS DA PESSOA INDICADA: 

 

NOME:__________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________ 

TELEFONE:______________________________________________________________________ 

E-MAIL:__________________________________________________________________________ 

CNPJ:___________________________________________________________________________ 

VÍNCULO COM A ENTIDADE: ( ) NÃO ( ) SIM –  QUAL? ______________________________ 

 

SEGMENTO QUE IRÁ REPRESENTAR: 

 

( ) representante de entidade de defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
( ) representante das entidades religiosas e; 
( ) demais representantes da sociedade civil. 

 

DATA: 

 

NOME LEGÍVEL E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA ENTIDADE 

 

 


